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Responsabilidada, seriedade e compromisso com o povo

REuróRto DA coMlssÃo DE FINAÍtlcas 103/2025

Ánálise da lndiceção nq 5ol2025 de autoria do Vereador Edilson

Bertoglio Schultz: " Para quê o PodeÍ Executivo Municipal, através do

setor competênte, analise e possibilidade de usar heÍbicidas

seletivos para combater o trevo no gramado do campo Municipal

Anildo Lantaro".

F lnúoducão

Trata- se de análise da lndicação ôs 50/2025 de autoria do Vereador Edilson Bertoglio Schultz.

após â entre8a da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas súgerindo modificações, nos termos do an. 152 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matériâ foi remetida à Comissão de Finanças para emissâo de

Íelatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análisê

A lndicâção visa a aplicação de herbicidâ seletivo no campo do CEVIL para eliminar o trevo que

prejudica o gramâdo, beneflciando atletas, escolas e a comunidade local.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll - conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o PlenáÍio dêsta Casa de Lei5 decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

a'
Vila Lânearo, 10 de novembro de'2025.
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À cÂr,tena MUNI0IPAL DE uEREAD0.RES

Senhor PresÍdente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz que abaixo subscreve, encaminha à Vossas Excelêncías, a

seguínte proposÍção:

Para que o Poder Executivo Municipal através do setor competente, analise o
possibilidade de usar herbicidos seletivos para combater o trevo no gramado do Campo
Muni cip al Anildo Lang aro.

IUSTIFICATIVAS

Considerando que se faz necessário, pois alguns atletas do CEVIL - Clube Esporcivo Vila

Lôngaro -, comentaram a necessidade de um tratamento para combater o trevo, que prejudica

o gramado.

Salientamos que além da equipe do CEVIL, o campo é usado pela equípe de FIag Footbal

Vila Lângaro Renegados, alunos das escolas e população em geral.

Recomenda-se a aplicação de herbicidas seletivos que combatem ervas daninhas de

folha larga (como o trevo) sem prejudicar a grama do campo.

Solicito aos nobres colegas apoio ,, ,pfuoyqlt

SU,í
Edilsoh B. Schuttz

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores
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